
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
P E R N A M B U C O

LSI V  982/87

EKEOTà t Corrige os vencinjantoB dos funoionáU 

rio» efetivos do Poder Legislativo Municipal* 
• dá outras providências.

0 PREFEITO DO MTJHICIPIO DA ALIARÇA.
Paço saber que s cSmara Municipal da Alimça aprovou

a eu eanoiono a proaulgo a presente Leit
Art.l** Fios corrigido os valoree dos níveis dos funcionários efetivos 

do Podar Legislativo da Aliança de acordo ooa a Tabela única
da presente Lei.

Art.2*—~Fica reajustado em 50jt( cinquenta por cento) os slribolos das ' 
funções gratificadas.

Art.3*- Aa despeaaa decorrentes ooa a presente Lei correrão por conta 
dos recursos orçamantários próprios da cSmara, cabendo ao Pw> 
sidente requerer ao Sr .Prefeito Municipal a supleraerrtação ne
cessária sendo classificada mm 3.1.1.1- Peasoal Civil.

Art.4*- A presente Lei entrará em vigor na data de aua publicação,ten 
do aeus efeitos financeiros retroagidcPpara 1* da julho ds
1987.

Art.5«- Revogam-se aa disposições em contrário.

Gabinete do Prefeitof em 15 de julho de 1987
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s n l C d  12.312,00

1% 8 Cot 6 .750,00

PL 7 c a l  6 .4 5 0 * »

VL 6 C fl 6*223>00

TL 5 c d  5*475,00

PL 4 C d  4.500,00

PL 1 C*S 3 .900,00

PL 2 Ca$ 2.100,00

PL 1 C d  1 .970,40


